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LEI MUNICIPAL Nº 378/99.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE
MATO GROSSO, ATRAVÉS DO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DETRAN, EM TERMOS DO NOVO CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO, LEI 9.503 DE

23/09/97, ART. 25 E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AIRTON RONDINA LUIZ, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal
aprovou, ele sanciona e eu promulgo a seguinte Lei.:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
firmar Convênio com o Estado de Mato Grosso, através do DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO -_(DETRAN), com a finalidade de regular às
normas e procedimentos referentes à notificação e a cobrança de multas por
infrações de Trânsito por competência do Município, aplicadas nas suas
circunscrição territorial, que deverão ser integralmente observadas pelo
DETRAN e pelo Município, na conformidade com o Art. 24 e demais
dispositivos pertinentes do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 2º - Caberá ao Município, direta ou mediante
delegação, lançar, nos sistemasinformatizados do DETRAN,os autos de
infração de trânsito, abrangidos por esta Lei.

Art. 3º - O DETRANresponsabilizarápela
notificação e cobrança das Multas de competência do Município, bem como
dar, imediatamente após arrecadação, o seguinte destino aos valores
provenientes das multas, via sistema bancário automatizado.
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Art. 4º - É direito do Município o livre acesso dos
seus representantes aos locais de prestação dos serviços do DETRAN, para
colheita de informações dos sistemas informatizados, necessários ao
cumprimento do Convênio, prestando, para tanto, o adequado assessoramento
técnico, devendo guardar sigilo das informações que lhes forem
disponibilizadas em função do presente Convênio.

Art. 5º - Os termos do Convênio poderá ser revistos

por ambas as partes no prazo de 90 ( noventa ) dias, para adequação dos
mesmos à boa execução dos serviços.

Art.6º - O prazo do Convênio será de 24 ( vinte e
quatro ) meses, a contar da aprovação da assinatura do Termo de Convênio.

Art. 7º-As despesas decorrentes da execução do
Convênio a ser firmado, não presente exercício financeiro, correrão à conta
das dotações orçamentárias próprias e se necessárias suplementadas.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, aos 15 dias do mês de Abril de 1.999.

AIRTOMRONDINA LUIZ
PRÉFEITO MUNICIPAL
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Dado e passado por esta secretario registrado em
libro próprio, publicada em data supra.

APARECIDOJÓSÉ MACHADO DA CUNHA
CHEFE DO DPTO. ADM. E FINANCEIRO

Declaro que a presente Lei foi
publicada no átrio de costume
dessa Prefeitura Municipal.
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